Projeto de Lei N.° 202/09

Altera o caput do art. 100, suprime-se o se § 2° e suprime-se também o inciso I do art. 102, todos da Lei 3.983, de 18 de dezembro de 2001 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição da vereadora Lídia Jordão, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Altera o caput do art. 100, suprime-se o seu § 2°, permanecendo o seu § 1° como parágrafo único e suprime-se também o inciso I do art. 102, todos da Lei 3.983, de 18 de dezembro de 2001, que passam a vigorar com a seguinte redação:




“ Art. 100 – A hipótese de incidência das taxas de serviços públicos é utilização efetiva ou potencial, dos serviços de coleta de lixo, prestados pelo Município ao contribuinte ou colocados a sua disposição, com a regularidade necessária. 




Parágrafo único – Entende-se por serviços de coleta de lixo a remoção periódica do lixo gerado em imóvel edificado. Não está sujeita à taxa a remoção especial de lixo, ou seja, a retirada de entulhos, detritos industriais, galhos de árvores e similares, a limpeza de terrenos e ainda, a remoção de lixo realizada em horário especial por solicitação do interessado, todas sujeitas ao pagamento de preço público pelo Executivo. 




...




§ 2° - suprimido.




Art. 102.




...




I  - suprimido.”

Art. 2° 0 Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vifor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Rômulo Maneira, em 22 de setembro de 2009.

Lídia Jordão

Vereadora/PP

